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RELATÓRIO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 – Locação de imóvel localizado na região 
central (sede) do Município de São Roque do Canaã/ES, destinado ao 
funcionamento da EEEFM David Roldi, conforme especificações contidas no 
item 3 do Edital. 

A Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia 
(CPLOSE), designada pela Portaria n° 854-S, de 24/08/2023, publicada no DIOES 
em 25/08/2023, apresenta relatório de análise e julgamento da impugnação ao Edital 
de Chamada Pública nº 002/2023, oposta pelos Condôminos Guaracy Maria 
Sperandio e outros, nos termos a seguir delineados: 

 

RESUMO 

O procedimento de chamamento público foi publicado no Diário Oficial do Estado e 
jornal em 23.10.2023, com o objetivo de obter propostas para a locação de imóvel 
localizado na região central (sede) do Município de São Roque do Canaã/ES, 
destinado ao funcionamento da EEEFM David Roldi, conforme especificações 
contidas no item 3 do Edital.  

 

SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO 

Em linhas gerais, os Impugnantes alegam que são proprietários de um imóvel na 
região de São Roque do Canaã, que se encontra alugado até 31/12/2023 à 
Municipalidade para o funcionamento de uma instituição de ensino pública. Diante 
da publicação do Edital de Chamada Pública 002/2023, asseveram que a previsão 
editalícia que estabelece a vigência do contrato de locação pelo período de 5 anos 
não coaduna com a Lei de Licitações, bem como inviabiliza a apresentação da sua 
proposta, e, via de consequência, viola o princípio da competitividade. 

Desta feita, requerem que a impugnação seja julgada procedente para que seja 
republicado o edital, retificando-se o prazo de vigência contratual para 12 meses com 
possibilidade de prorrogação. 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

Consoantes os termos do item 1.3 do Edital, estabelecido em consonância ao artigo 
41 da Lei nº 8.666/93, os Impugnantes apresentaram impugnação ao Edital da 
Chamada Pública nº 002/2023 no prazo legal, por e-mail datado de 24/10/2023, 
portanto tempestivamente, eis que o prazo para recebimento das propostas findará 
no dia 23/11/2023. 

Diante disso, presentes os requisitos de admissibilidade da impugnação, passa-se a 
análise dos fatos e fundamentos jurídicos aduzidos. 
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DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Primordialmente, deve ser destacado que o Edital de Chamada Pública nº 002/2023 
foi pensado de modo a atender o interesse da sociedade e da comunidade escolar 
em manter à disposição por tempo assegurado de 5 anos, no mínimo, o 
estabelecimento de uma instituição de ensino. 

Importa ressaltar que a fixação de local afeta o cotidiano não apenas dos alunos e 
funcionários da instituição de ensino, mas de todo entorno com o estabelecimento 
de pontos comerciais e prestadores de serviços para atendimento daquele público 
circulante na região em razão do funcionamento da escola. 

Ademais, o estabelecimento da unidade de ensino por razoável período de tempo 
colabora com o interesse do ente estatal em selecionar e manter contratos de 
transporte escolar, alimentação, segurança e limpeza para a unidade de ensino sem 
a preocupação de passar por imbróglios na prestação desses serviços essenciais à 
vida escolar, caso ocorressem mudanças repentinas na localização da instituição de 
ensino em razão de eventual falta de interesse do locador em manter a locação. 

Com o fito de melhor esclarecimento dos requisitos para seleção do imóvel, a 
CPLOSE solicitou manifestação da Gerência de Rede Física Escolar (GERFE), na 
qualidade de setor técnico demandante, acerca das alegações ventiladas. 

Em resposta, a GERFE manifestou-se nos termos: 

Ressalta-se que: 
1. Os parâmetros estabelecidos no Termo de Referência e, consequentemente, 
no Edital, observam restritamente as bases legais cabíveis, inclusive quanto aos 
prazos. 
2. Os mesmos princípios da administração pública avocados pelos requerentes 
nos impedem de atender à suas reivindicações, visto que o contrário deflagraria 
indução do certame para favorecimento de terceiro. 
3. Lhes é garantido o direito de não participarem do certame, visto que não é de 
interesse dos requerentes o aluguel e sim a venda, como claramente expresso. 
4. As ações seguiram os ritos processuais legais, e, embora o requerente afirme 
não haver outro imóvel na região que atenda ao chamamento público, é 
necessário e obrigatório seguir tais ritos para se garantir a legalidade, a 
transparência e a amplitude do certame. 
5. Todo procedimento administrativo possui ônus para o Estado e, mesmo que 
praticado com a observância das formalidades legais, repeti-las sequencialmente 
oneraria indevidamente o erário, não atendendo ao interesse público ou 
afrontando os princípios constitucionais da eficiência, eficácia, efetividade e 
economicidade. 
6. Que o prazo de 60 meses é o mínimo necessário para que o Estado resolva 
a questão da sede própria da unidade escolar de forma definitiva. 
7. Que o interesse público prevalece sobre o individual. 
8. O caráter competitivo não deve sobrepor o interesse público, principalmente 
no que tange à finalidade para qual se pretende com o certame. De forma que a 
proposta dos requerentes, se atendida, deixaria o Estado em situação de 
vulnerabilidade, podendo se encontrar em situação de “compra forçada” com risco 
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de súbita descontinuidade da prestação dos serviços à sociedade se assim não o 
fizer.  
9. As cláusulas estabelecidas vislumbram a estabilidade e segurança jurídicas 
minimamente necessárias para o funcionamento da escola e o atendimento à 
comunidade escolar. 
10. Os casos citados em que se estabeleceu um prazo de vigência menor que 
60 meses são situação temporárias para se atender a uma demanda transitória 
que tem prazo pré-estabelecido de início e fim, o que não se aplica ao objeto em 
pauta. 
Deste modo, sugiro o indeferimento do pedido, tendo como embasamento e 
convicção que os princípios constitucionais, a legislação pertinente, o interesse 
público e o atendimento à necessidade social foram respeitados. 

 

Acerca da manifestação da área técnica, ressalta-se a assertiva “o interesse público 
prevalece sobre o individual”, sendo certo que o princípio da supremacia do interesse 
público não se fez presente nas razões apresentadas pelos Impugnantes. 

Pelo contrário, os Impugnantes embasam seu requerimento na previsão do art. 57, 
II da Lei 8.666/93, que estabelece que os contratos administrativos estão adstritos à 
vigência dos créditos orçamentários e a prestação de serviços contínuos poderia ser 
prorrogada até o limite de sessenta meses. 

Todavia, tal limitação prevista no dispositivo legal não se aplica aos processos de 
locação em que o ente público figura como locatário, nos termos do art. 62, § 3º, 
inciso I da Lei de Licitações, conforme assegurado pelo enunciado classificado como 
paradigmático pelo Tribunal de Contas da União (TCU), a saber: 

9.2 responder ao consulente, especificamente para cada um dos questionamentos 
feitos: 

[...] 

9.2.2 os prazos estabelecidos no art. 57 da Lei nº 8.666/93 não se aplicam 
aos contratos de locação, por força do que dispõe o art. 62, § 3º, inciso I, da 
mesma lei. É possível a cobrança de taxa de ocupação sem contrato, como 
medida de caráter temporário, até a conclusão dos procedimentos de venda do 
imóvel (caso em que o ocupante tem o direito de preferência e aceita adquiri-lo 
pelo preço mínimo - arts. 2º e 3º da Lei nº 9.702/98), de desocupação (caso ele 
não tenha o direito de preferência ou não deseje exercê-lo - arts. 2º e 7º da Lei nº 
9.702/98) ou até o encerramento de eventuais demandas judiciais em que se 
discutam questões envolvendo a posse dos imóveis;  

(grifou-se) 

Consulta - Acórdão 170/2005 – Plenário, Relator: Ubiratan Aguiar. Data da 
Sessão: 02/03/2005. 

Outrossim, em julgamento mais recente realizado pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF), além da corroboração ao posicionamento do TCU quanto à não aplicação dos 
prazos previstos no artigo 57 da Lei de Licitações, destacam-se ainda as lições 
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acerca da manifesta relevância de considerar o interesse da coletividade, nos 
termos:   

Assim, a coletividade não pode sofrer prejuízos em decorrência de um 
interesse primordialmente patrimonial do INSS (interesse público 
secundário), tendo em vista os princípios da boa-fé e da proteção da 
confiança. Ambos os postulados estão umbilicalmente ligados, tendo em vista 
que a aplicação da proteção à confiança pressupõe a boa-fé daqueles que 
acreditam que os atos praticados pelo Poder Público sejam lícitos e assim serão 
mantidos e respeitados pela Administração e por terceiros. Nos dizeres de Maria 
Sylvia Zanella di Pietro: “O princípio da proteção à confiança protege a boa-fé do 
administrado; por outras palavras, a confiança que se protege é aquela que o 
particular deposita na Administração Pública. O particular confia em que a conduta 
da Administração esteja correta, de acordo com a lei e com o direito. É o que 
ocorre, por exemplo, quando se mantêm atos ilegais ou se regulam os efeitos 
pretéritos de atos inválidos”. (idem, ibidem, p. 251)     Por outro lado, a imissão na 
posse pelo INSS, além daqueles inconvenientes, desaguaria na necessidade de 
assumir nova despesa com a manutenção do referido imóvel no seu caixa, até 
conseguir aliená-lo a terceiros. Dadas as características do imóvel, o provável 
novo comprador também seria o gestor de uma escola, pois esse é o 
público-alvo interessado no imóvel, segundo o laudo de avaliação. Assim, 
qual seria o sentido em tirar as crianças da escola pública para vender o 
imóvel a uma pessoa jurídica interessada em fazer uma escola privada?  

O aspecto que prevalece, na posição jurídica do INSS, é marcadamente 
econômico, o que não se coaduna com os objetivos constitucionais que 
embasam a República brasileira previstos no art. 3º da CF: 

“Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:      
I - Construir uma sociedade livre, justa e solidária;      
II - Garantir o desenvolvimento nacional;      
III - Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 
IV - Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação.” 
 

[...] 

Os prazos estabelecidos no art. 57 da Lei nº 8.666/93 não se aplicam aos 
contratos de locação, por força do que dispõe o art. 62, §3º, inciso I, da 
mesma lei. 

(grifou-se) 

Ação Cível Originária 1602/PE. Relator: Min. Gilmar Mendes. Julgamento: 
11/09/2020. Publicação no DJe: 15/09/2020. 

 

Igualmente, a Advocacia Geral da União editou a Orientação Normativa nº 6/2009 
sedimentando o tema: "A vigência do contrato de locação de imóveis, no qual a 
Administração Pública é locatária, rege-se pelo art. 51 da lei 8.245, de 1991, não 
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estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, estipulado pelo inciso II do art. 
57, da lei 8.666, de 1993". 

Nesse sentido, resta esclarecida a desvinculação dos contratos de locação aos 
prazos previstos no artigo 57 da Lei de Licitações. Nesse sentido, torna-se 
plenamente possível a adoção pela Secretaria de Educação do prazo mínimo de 5 
anos, bem como a possibilidade de prorrogação do contrato de locação para atender 
o funcionamento de unidade escolar que será instalada no novo espaço, de modo 
ao atendimento da coletividade. 

Destaca-se que no Termo de Referência, o prazo estabelecido no Decreto Estadual 
nº 1.512/1981 robusteceu a justificativa da área requisitante para estabelecer o prazo 
de 60 meses para locação. Isso porque o dispositivo demonstra de forma cabal a 
necessidade de manter instituição de ensino fixada em um determinado local por 
período mínimo adequado para acompanhamento pelos gestores públicos das 
sensíveis transformações do espaço e necessidade de adequações no ambiente. 
Oportuno frisar que o prazo também se encontra justificado pela necessidade desta 
Secretaria de iniciar estudos para eventual aquisição de imóvel para o 
funcionamento da instituição de ensino, além do tempo necessário para elaboração 
dos projetos construtivos e da própria execução da obra. 

Desta feita, ciente da possibilidade de flexibilizar os prazos previstos na Lei 8.666/93, 
outros processos administrativos se utilizaram de prazos de vigência diferentes e 
adequados a cada caso concreto, conforme devida motivação da área demandante 
de cada situação. 

Quanto à consulta jurídica realizada pela Procuradoria Geral do Estado, documento 
sigiloso por apoiar tomada de decisão, nos autos do processo paradigma nº 2022-
PM5LB, demonstra-se que foi estabelecida a possibilidade de livre contratação nos 
moldes da Lei de Locações, recomendada a demonstração de motivação pelo 
Administrador para duração do contrato, observando-se a vedação de celebração de 
contrato de prazo indeterminado estabelecida no art. 57, § 3º da Lei de Licitações. 
Todas as recomendações, portanto, foram atendidas na edição deste Edital. 

Diante disso, com o objetivo de atender aos interesses da Administração e dos 
Administrados, o presente Edital de Chamada Pública nº 002/2023 estabeleceu o 
prazo de vigência contratual de 60 (sessenta) meses, que será mantido pelas razões 
expostas. 

Denota-se que o objetivo dos Impugnantes em sua peça de bloqueio é atender 
interesse próprio para ofertar imóvel de sua propriedade para celebração de contrato 
com o menor período de vigência possível para, na sequência, instar a SEDU a 
manifestar-se sobre a possibilidade de aquisição, utilizando o direito de preferência 
estabelecido no Edital e na Lei de Locações. Tal manobra, manifestamente 
assumida no tópico 3 da impugnação, já foi utilizada perante o Município de São 
Roque do Canaã e também não será próspera perante esta Secretaria de Educação. 
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Por oportuno, não se perde de vista que os Impugnantes receberam acesso aos 
pareceres exarados pela D. PGE no processo administrativo nº 2022-PM5LB, cujo 
objeto é a locação de imóvel para funcionamento de unidade administrativa em 
Afonso Cláudio. No entanto, cabe destacar que essa Comissão não recebeu pedido 
de vistas ao processo 2022-PM5LB pelos Impugnantes. Tal conduta necessita de 
avaliação para, em caso de comprovado acesso indevido, em violação ao art. 7, § 
3º da Lei 12.527/2011, efetivar a aplicação de sanções previstas na referida lei. 

Diante do exposto, esta Comissão entende pela improcedência dos argumentos 
apresentados pelos Impugnantes, mantendo-se o Edital na íntegra tal como 
publicado. 

Outrossim, permanece agendada a sessão de abertura das propostas comerciais 
para o dia 23/11/2023, às 14 horas. 
 
DECISÃO 
 
Desta feita, pelas razões acima aduzidas, a CPLOSE decide conhecer da 
impugnação interposta e, no mérito, considera-la IMPROCEDENTE. 
 
Submetemos a presente decisão à apreciação de V.Exª e posterior ratificação. 
 
 
 

Larisse Brunoro Grecco 
Presidente da CPLOSE/SEDU - respondendo 

 
 

Elzeni dos Santos Barbosa 
Membro da CPLOSE/SEDU 

Jamile Borges de Mattos 
Membro da CPLOSE/SEDU 

 
 
 
 
 
Ratifico a presente decisão apresentada pela Comissão de Licitação de Obras 
e Serviços de Engenharia – CPLOSE. 
 
 
 

Josivaldo Barreto de Andrade 

Subsecretário de Estado de Administração e Finanças/SEDU 
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JOSIVALDO BARRETO DE ANDRADE
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SEAF - SEDU - GOVES
assinado em 27/10/2023 16:14:51 -03:00

LARISSE BRUNORO GRECCO
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 27/10/2023 16:13:02 -03:00

ELZENI DOS SANTOS BARBOSA
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 27/10/2023 16:44:16 -03:00

JAMILE BORGES DE MATTOS
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 
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SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 27/10/2023 16:16:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/10/2023 16:44:17 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JAMILE BORGES DE MATTOS (MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - CPLOSE) - SEDU - 
SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-G6DK41
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